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IGREJA PRESBITERIANA DO
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SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2012
26 a 31 de Março de 2012 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 29/03/2012

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO IX
CONSULTAS E OUTROS PAPÉIS II

Quanto ao documento 173.

Oriundo do(a):

Sínodo Tropical.

Ementa:

Consulta sobre preenchimentode Quorum.

A CE-SC/IPB - 2012 RESOLVE:

1. Declarar ao Sínodo Tropical que no caso de falta do quorum do Presbitério
Metropolitano de Belém, o parágrafo único do Art. 36 do CD/IPB orienta a que, no caso
de impedimento ou suspeição reconhecidas e que façam o tribunal ficar sem quorum,
mesmo com a convocação dos suplentes, o tribunal superior que tiver julgado a alegação
de suspeição designará juízes de tribunal de igual categoria à dos suspeitados, que
completem o quorum;
2. Determinar ao Sínodo Tropical que escolha o presbitério sob sua jurisdição para que
complete o quorum do tribunal;
3. Considerando a distância geográfica dos presbitérios jurisdicionados a este Sínodo, a
maior parte deles com distância superior a 1.000 km, destinar o valor de R$ 5.000,00
como ajuda financeira ao Sínodo para fazer frente aos custos de locomoção para a
reunião que tratará do assunto.

Sala das Sessões, 29 de Março de 2012.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Silas Antonio do Couto
Membros: Rev. Joaquim Mateus Barbosa, Rev. Eduardo Venâncio, Rev. Ageu
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Cirilo de Magalhães Junior.
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